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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARL~ DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUçAo N°:~O~ /2000
23 CÂ~fAR;\
SEssAo DE 12/04/.2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2972/99 AI: V199912466
RECORRENTE: C:t:LULA DE JUl.GAIvIENTO DE J3 INSTANCIA.
RECORRIDO: PEDRINA :tv1ATOSDE VASCONCELOS
RELATOR: CONS. FEPJ.t~"JDO AIRTON LOPES BARROCAS

E~lENTA: ICNIS. Atraso de Recolhiulento. Regime
Especial - Autuaçào Parcialmente Procedente em razão do
auto de infração tmtar-se de atraso de recolhimento e não tà1ta
de recolhimento. Infração aos arts. 73 e 74 do Decretn
24.56997. Recurso Oficial conhecido e desprovido e em
consonànc.ia com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

RELATÓRIO:

Consta do auto de infração em apreço que media.nte ílscalízação estadual~
verificou-se que a firma acima identificada deixou de recolher o ICivIS

., .devido, regime especial, referente aos meses de janeiro a dezembro de 1998 e
janeíro a agosto de 1999~no valor de 3.144 UFIR.

o pn:sente processo foi devidamente iustruídll com termo de intimação. avi~o- .
de recepção -AR e ordem de serviço.
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VOTO DO RELATOR

o atraso no recolhimento do ICI\:1S, no todo ou em parte, na Íorma e nos
prazos regulamentares c-onstitue infração aos ditames da legislação
tributaria. quais sejam: arts. 73 e 74 do Decreto 24.569/97.

Convém ressaltar que o Auto de Infração trata-se de atraso de recolhimento,
tendo em vista o regime de recolhimento do ICI\ilS da autuada ser o regime
especial.

Comprovada. assim~ a procedência parcial do íelto~ em razão do
desenquadramento da penalidade sugerida pelo autuante.

Nestes tenuos a 1a lnstancia julgou Parcialmente Procedente. A Procuradoria
Geral do Estado no seu parecer, concorda com o julgamento de 1(\Instancia.

Sendo assim, proponho I) conhecimento do recurso oficial. negando-lhe
provimento para que a decisão parcialmente condenatória de la In:stancia seja
confirmada e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

E o VOTO
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A falta de c.ontestação do feito~ dentro do prazo regulamentuL ensejOU a
lavratura do termo de revelia.

o julgamento singular pugnou pela Parcial Procedência da autuação.

A empresa autuada não apresentou recurso.

A consultoria tlibutaria emitiu parecer sugerindo a continnaç.ão do
julgamento de l!l Instancia. A douta Procuradoria Geral do Estado referendou
o parecer da consultoria tributaria.

É O RELATORIO .
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DECISAO:

Vistos" discutidos e examinados os presentes autos" em que é recorrente
CFL ULA DE .rUI GAJvfENTO DE P n-.rSTANeLA e recorrido PEDRJNA
tvlATOS DE VASCONCELOS.

RESOLVE~I os membros da 2a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários. por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficiai
interpo:'lto~negar-lhe provirnento para confirmar a decisão Parcialmente
Condenatória de 1a Instância, de acordo com o parecer da Douta Procuradoria
Gerai do Estado.

Fco. das Chagas Aragão Albuquerque

'l&\cé~~~Cá . .
Wladia Iv 'ria Parente Aguiã~

~ifllieira

Antoni • ~lto Neto
~onselheiro

liane Ivlaria de Souza Ivlatias
Conselheira

SALA DAS SESSÕES DA 23 C~.\lVIARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS. em Fortaleza. aos . d maio de 2000.

. . Na~o~'

esidente

PRESENTE~~ ~

~~~Andrade
Procurador do Estado Assessor Tributário
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